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ATA DA VIGÊSIMA QUINTA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO ANO DOIS MIL E DEZ, REALIZADA AOS VINTE E NOVE DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO.
Às oito horas do dia vinte e nove do mês de dezembro do ano dois mil e dez, reuniu-se, no salão nobre “Arnaldo de Rosis Garrido” da Câmara Municipal de Bebedouro, a edilidade bebedourense, sob a presidência do vereador José Baptista de Carvalho Neto, secretariado pelos vereadores Carlos Renato Serotine, 1º secretário, e Carlos Alberto Costa, 2º secretário, e estando presentes os vereadores Antonio Sampaio, Jesus Martins, Nelson Sanchez Filho, Paulo Aurélio Bianchini, Rodrigo da Silva e Valdeci Ramos de Castro. Aberta a sessão, o presidente solicitou ao vereador Mestre Rodrigo que lesse um versículo da Bíblia Sagrada. Feita a leitura, o presidente consultou o plenário sobre o teor da ata da 24ª Sessão Extraordinária, à qual não houve retificações nem impugnações. Ato contínuo, solicitou ao 1º secretário que lesse a matéria constante da convocação. Projeto de Lei n. 193/2010, de autoria do Poder Executivo, que dispõe abertura de crédito especial no valor de R$ 78.000,00 (setenta e oito mil reais), que especifica. Concluída a leitura, o presidente passou à Questão de Ordem Regimental. Não havendo nenhum pedido, passou à Ordem do Dia. Projeto de Lei n. 193/2010, de autoria do Poder Executivo, que dispõe abertura de crédito especial no valor de R$ 78.000,00 (setenta e oito mil reais), que especifica. Na discussão, falaram a favor da aprovação da abertura do crédito, destinado ao controle das populações canina e felina, os vereadores Nelson Sanchez, Chanel, na tribuna, transferindo interinamente a presidência da Mesa ao vice-presidente, vereador Sensei (Valdeci), e Mestre Rodrigo. No encaminhamento, falou o vereador Nelson Sanchez, líder do DEM. Aprovado por unanimidade. Ato contínuo, o presidente solicitou ao 1º secretário, vereador Tota (Serotine) que lesse na íntegra o ofício enviado pelo prefeito à Casa aquela manhã solicitando a convocação de sessão extraordinária para a votação do Projeto de Lei Complementar n. 06/2010, de autoria do Poder Executivo, que institui a Contribuição de Iluminação Pública - CIP -, prevista no artigo 149-A da Constituição Federal, que especifica e dá outras providências. Feita a leitura, o presidente convocou os senhores vereadores para uma sessão extraordinária, a realizar-se dentro de 10 (dez) minutos, para discutirem e votarem o projeto em questão, sobre o qual, naquele intervalo de tempo, as Comissões Permanentes da Casa emitiriam seus pareceres. Nada mais havendo a tratar-se, o presidente deu por encerrada a sessão, convocando a Casa para a 1ª Sessão Ordinária, a realizar-se dia 07 de fevereiro de 2011, segunda-feira, às vinte horas. Para constar nos anais desta Casa de Leis, lavrou-se, sob a supervisão do 2º secretário, a presente ata. Bebedouro, Capital Nacional da Laranja, 29 de dezembro de 2010. 
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